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Ilustríssimo Senhor(a), Presidente da Comissão de Licitações do Município de 

Rodeio Bonito/RS. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

 GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº  

07.297.646/0001-21, com Sede na rua Sicilia, nº 73 

D, Bairro Centro, Cidade de Chapecó/SC, CEP: 89.805-

020, por seu representante legal infra-assinado, 

tempestivamente, a fim de interpor Impugnação ao 

Edital do pregão eletrônico em testilha, pelos seguintes 

fatos e fundamentos: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme dicção do art. 164 da Lei 14.133/20211, o prazo para 

impugnar o edital no pregão eletrônico é de 3 (três) dias úteis anteriores à data 

da abertura da sessão pública, que no presente caso, está marcada para a data 

19 de setembro de 2024. 

Sendo esta impugnação protocolada na data de 13 de setembro de 2024, 

faz-se perfeitamente tempestivo. 

 

 

 
1 A Lei n° 14.133/21 estabelece que qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame (art. 164). 
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2. DOS FATOS 

 

Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico sob 

nº 24/2024, a qual tem por objeto a Aquisição de Veículos para a Secretaria 

Municipal De Saúde, com recursos através do Plano de Ação nº 09032024-

071676 e contrapartida do Município de Rodeio Bonito/RS. 

 

Nós da empresa GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, possuímos 

interesse em participar da licitação. Ocorre que tal edital, possui descrição 

técnica do veículo que restringe nossa participação, conforme segue abaixo: 

 

3. 1 – DO OBJETO: 

a) Do solicitado Motor 1.3 (Nosso 1.0 Firefly): 

A descrição técnica do produto pretendido pela Administração 

Pública está solicitando motor do veículo de 1.3 de potência. Dessa forma, o 

ato convocatório, está impedindo as empresas de participar que fornecem 

veículos com motores menores de 1.3. 

O nosso veículo CITROËN C3 LIVE PACK possui o motor de 1.0 

Firefly, o motor Firefly é biocombustível e está disponível na versão 1.0 de 3 

cilindros e de 6 válvulas. Construídos em bloco de alumínio, eles apresentam 

o maior torque do segmento aliado ao baixo consumo de combustível e baixa 

emissão de gases poluentes. 

Por ser um motor biocombustível ainda tem seu desempenho 

demonstrado pela Potência máxima com Gasolina: 71 cv a 6.000 rpm e com 

Etanol: 75 cv a 6.000 rpm 

Possui ainda uma economia de até 16 km/l na estrada, e com esse 

motor 1.0 Firefly garante ao motorista e passageiros uma condução suave e 

econômica em todas as condições. 

 

Sendo assim, pedimos a inclusão ao Termo de Referência do exposto abaixo: 

 

1) MOTORIZAÇÃO DE 1.3, PARA: 
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2) MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.0. 

 

b) Do solicitado Concessionária autorizada situada no máximo a 100 

km do Município por vias terrestres (Nossa distância 102km): 

Estamos localizados no endereço na rua Sicilia, nº 73 D, Bairro Centro, 

Cidade de Chapecó/SC, CEP: 89.805-020 com uma distância de 102km 

da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, onde possuímos nossa 

concessionária autorizada muito bem localizada e equipada, para 

podermos atender os veículos do municipio no que tange a assistência 

técnica e revisões, como podemos demonstrar pela imagem do Google 

Maps abaixo: 

 

 
https://www.google.com/maps/dir/Citro%C3%ABn+Mont+Blanc+-+Rua+Sic%C3%ADlia+-

+Centro,+Chapec%C3%B3++SC/Prefeitura+Municipal+de+Rodeio+Bonito,+Av.+do+Com%C3%A9rcio,+196+-+Rodeio+Bonito,+RS,+98360-

000/@27.304542,53.2226851,10z/data=!3m1!4b1!4m13!4m12!1m5!1m1!1s0x94e4b42a1e0e35bf:0x3a06ad51a13ca5ca!2m2!1d52.6180172!2d

27.0885538!1m5!1m1!1s0x94fb636d6550c48d:0x9627b0368148880d!2m2!1d-53.168532!2d-

27.4748312?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI0MDkwOC4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 

 

Sendo assim, pedimos a inclusão ao Termo de Referência do exposto abaixo: 

 

1) Concessionária autorizada situada no máximo a 100 km do 

Município, PARA: 
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2) CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA SITUADA NO MÁXIMO A 105 

KM DO MUNICÍPIO 

 

Devido aos argumentos expostos, é entendível que possa haver a 

variação   entre fornecedores sem que isso implique em quaisquer prejuízos 

para administração caso adquira quaisquer dos produtos. 

O que acarreta prejuízo à administração é a descrição muito 

pormenorizada do bem, que acaba afastando da concorrência veículos 

melhores e com preços mais competitivos, cerceando a concorrência e a 

isonomia, características essenciais do processo licitatório. Portanto, não é 

possível concordar com tais descrições do objeto. 

Ademais, salientamos a importância de ser apresentado à comissão 

uma variação de fornecedores, proporcionando uma avaliação mais ampla e 

possibilitando a     aquisição mais vantajosa ao município frente a diversidade 

de veículos hábeis no  mercado. 

Assim sendo, torna-se fundamental a aferição da solicitação 

apresentada por nós da GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, interessada em 

participar do certame em questão. 

 

4)  DO PEDIDO 

 

Nós da Consessionária GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, temos 

interesse de participar do certame em questão, diante dos sólidos argumentos 

apresentados, restou  demonstrado de forma clara e idônea que o edital sub 

examine, tal qual foi divulgado não pode prosperar sem que se façam as 

modificações necessárias ao cumprimento da  lei.  

 

PEDIMOS A ALTERAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA COMO: 

 

A) MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0. 

B) CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA SITUADA NO MÁXIMO A 105 

KM DO MUNICÍPIO 
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TAIS ALTERAÇÕES NÃO MODIFICAM AS FUNCIONALIDADES 

DO OBJETO LICITADO, AO CONTRÁRIO, FORNECEM AO MUNICIPIO 

MAIOR ABRANGÊNCIA DE PARTICIPANTES E MELHORES OFERTAS, O 

QUE É FUNDAMENTAL PARA O PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE. 

 

O município providenciando essas alterações solicitadas, a 

Concessionária CITROEN, poderá participar do certame. Além de abranger 

TODAS AS MARCAS   E MODELOS existentes no mercado, de modo a garantir o 

cumprimento da lei e, principalmente, a observância dos princípios da 

Legalidade, Moralidade, competitividade, e da Adjudicação à Proposta mais 

vantajosa. Se, do contrário, essa douta Comissão entender não ser de direito o 

que se pede, que encaminhe o presente no prazo legal, estes autos à autoridade 

superior para apreciação de acordo com o estabelecido no art. 109, parágrafo 

4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Nestes Termos P. Deferimento 

Chapecó/SC, 13 de setembro de 2024. 
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